
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

  

Projeto de Lei nº    088/2020.

Nomeia  o  Centro  Administrativo  da
Prefeitura  Municipal  de  Xangri-Lá  de
“Centro  Administrativo  Luiz  Cezar
Maggi Bassani”.

Art.  1°  –  Fica  nomeado o Centro  Administrativo  da  Prefeitura
Municipal de Xangri-Lá, localizado na Rua Rio Jacuí, nº 854, Centro, neste município,
de “Centro Administrativo Luiz Cezar Maggi Bassani”.

Art. 2° –  Fica o Executivo Municipal autorizado a colocar placa
indicativa no Centro Administrativo.

Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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